
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 770, de 27 de janeiro de 2012. 
(Projeto de Lei nº 001/2012) 

"Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a proceder a 
abertura de crédito suplementar especial". 

JAIME FORTINO BENASSI, Prefeito Municipal de Boa 
Esperança do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de 
crédito suplementar especial, bem como criação das fichas nas categorias econômicas 
descritas abaixo, totalizando a importância de R$ 205.443,52 (Duzentos e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Dois Centavos), até 30.01.2012: 

Unidade Ficha 
Categoria Fonte de Funcional Descrição da 
Econômica Recurso Programática Despesa 

Vencimentos e 
02.07.09 A ser criada 3.1.90.11.00 02 12.361.0011.018 Vantagens Fixas-

Pessoal Civil 

02.07.09 A ser criada 3.1.90.13.00 02 12.361.0011.018 Obrigações Patronais 

ARTIGO 2° - Os recursos a que se refere o artigo primeiro correrão por conta de 
saldo financeiro remanescente de recursos recebidos do FUNDES. 

ARTIGO 3°- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

rança do Sul, 27 de janeiro de 2012. 

Publicada na Secretaria Municipal na data supra. 


